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Olá, prefeito/a!

Em 2007, o governo federal lançou um grande programa 
com o objetivo de fortalecer a educação infantil em todo o 
país: o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição 
de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação 
Infantil (Proinfância).

Voltado especificamente para os municípios e o Distrito 
Federal, o programa foi pensado para atender a um direito 
fundamental de toda criança brasileira: o acesso à educa-
ção infantil pública, gratuita e de qualidade.

O projeto teve como foco dois eixos estratégicos:
1. a construção de novas creches e escolas;
�2. �a melhoria da infraestrutura física das unidades edu-

cacionais já existentes, ou seja, a aquisição de mobi-
liário e equipamentos adequados ao funcionamento 
da rede escolar da educação infantil, tais como mesas, 
cadeiras, berços, geladeiras, fogões e bebedouros.

Na época, centenas de municípios brasileiros se creden-
ciaram para receber recursos do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação (FNDE), que é o órgão responsável 
pela execução do programa, mas, por uma série de moti-
vos, muitos desses municípios não conseguiram cumprir o 
acordo e, hoje, estão com essa pendência com a União. 
Além disso, milhares de meninos e meninas continuam sem 
conseguir frequentar uma creche ou pré-escola.

Nunca é demais 
lembrar que a Consti-
tuição Federal, no seu 
artigo 227, determi-
na que é dever da 
família, da sociedade 
e do Estado assegu-
rar à criança, com 
absoluta prioridade, 
todos os seus direitos, 
inclusive o direito à 
educação.

De olho na legislação: 
de acordo com a Lei 
nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, mais 
conhecida como Lei 
de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional 
(LDB), a oferta de 
educação infantil em 
creches e pré-esco-
las é atribuição dos 
municípios.
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MAS, E AGORA?
Temos uma boa notícia para o seu município e as crian-

ças! Em abril deste ano, o FNDE publicou a Resolução nº 03, 
de 20 de abril de 2021, que permite a assinatura de novos 
termos de compromisso para a retomada dessas obras a 
fim de que sejam entregues.

Podem ser repactuadas as obras que tiveram pelo me-
nos 20% do seu total executado.

Para isso, o município precisa fazer uma solicitação no 
Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle 
do Ministério da Educação (SIMEC) até o dia 30 de setem-
bro de 2021.

O processo não é complicado, mas tem algumas exigên-
cias que precisam ser cumpridas.

Para ajudar, elaboramos esta cartilha com todas as in-
formações importantes, além de um passo a passo detalha-
do de como a solicitação deve ser feita no sistema. Então, 
faça bom uso dela!

É hora de correr atrás do tempo perdido e trabalhar 
para a melhoria da qualidade de vida e a garantia dos 
direitos de todas as crianças, além de investir em um futuro 
mais próspero e igualitário para o município. Vamos lá?

Fique 
atento ao 

prazo!
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https://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/14158-resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-3,-de-20-de-abrilde-2021
http://simec.mec.gov.br/login.php
http://simec.mec.gov.br/login.php


Assim como o resultado final de uma obra depende de 
uma base bem planejada, antes de solicitar a retomada 
das obras inacabadas é preciso compreender bem todas 
as regras, etapas e demandas envolvidas. Então, vamos às 
informações essenciais!

QUEM PODE PARTICIPAR?
Para assumir um novo termo de compromisso junto ao 

FNDE, o município precisa cumprir os seguintes critérios:
1. �Possuir valor a receber (repasse pendente + saldo em 

conta bancária) em montante superior a 0,5% do valor 
total pactuado anteriormente;

2. �Apresentar percentual de execução física superior a 
20%, devidamente comprovado em relatório de vis-
toria no SIMEC;

3. �Não se encontrar em Tomada de Contas Especial (TCE) 
no âmbito do Tribunal de Contas da União (TCU).

Novos aportes de recursos por parte do FNDE deverão 
respeitar os limites estabelecidos no pacto original.  
O município que tiver interesse em pactuar novo ter-
mo de compromisso deverá concordar com o aporte 
de recursos próprios para finalização das obras.

COMO SERÁ?
As solicitações de nova pactuação passarão por três fases:
Fase 1 – Solicitação de Nova Pactuação;
Fase 2 – Parecer de Repactuação;
Fase 3 – Celebração de Novo Instrumento.
Caso não sejam atendidas as exigências, o processo 

poderá ser indeferido pelo FNDE e encaminhado para a 
prestação de contas final.

Esses mesmos procedimentos valem para as solicita-
ções enviadas em resposta à Resolução nº 03, de 23 
de fevereiro de 2018, e que não haviam sido deferidas 
até o dia 3 de maio de 2021.

Tomada de Con-
tas Especial é uma 
investigação quando 
há suspeita de danos à 
administração pública 
federal. No proces-
so, o TCU apura os 
fatos, quantifica os 
danos, identifica os 
responsáveis e obtém 
o ressarcimento dos 
danos ocasionados. 
Saiba mais.

IM
PORTANTE

IM
PORTANTE
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https://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/11942-resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA3,-de-23-de-fevereiro-de-2018
https://portal.tcu.gov.br/fiscalizacao-e-controle/prestacao-de-contas/tomada-de-contas-especial/


ATÉ QUANDO?
As solicitações de nova pactuação (fase 1) devem ser 

enviadas para o FNDE até o dia 30 de setembro de 2021, 
como dito anteriormente. 

Vale lembrar que esse envio deve ser feito por meio do 
Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle 
do Ministério da Educação (SIMEC).

Ao contrário do que muita gente ainda 
pensa, as crianças não “só” brincam, dor-
mem e se alimentam nas creches e pré-es-
colas. Esses espaços são fundamentais para 
o desenvolvimento integral de meninos e 
meninas nos seus primeiros anos de vida, 
fase em que são estabelecidas as bases cog-
nitivas, sociais, culturais, emocionais para 
toda a sua vida.

Uma boa educação infantil é impor-
tante para o desenvolvimento saudável da 
criança e está associada a maiores níveis de 
sucesso acadêmico e profissional e redução 
de desigualdades sociais. Inclusive, estudos 
mostram que creches de má qualidade po-
dem até causar impacto negativo no desen-
volvimento infantil.

Apesar de toda essa importância, em 
2019 apenas 35,6% das crianças brasileiras 
com idades entre 0 e 3 anos estavam ma-
triculadas em creches, segundo a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios Con-
tínua (Pnad Contínua), realizada pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). Nas pré-escolas o índice chega a 
92,9% de atendimento.

Além de ser um direito de toda criança, 
a ampliação do acesso à creche e pré-esco-
la de qualidade consiste na primeira meta 
do Plano Nacional de Educação (PNE) 2014 
– 2024: “universalizar, até 2016, a educação 
infantil na pré-escola para as crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar 
a oferta de educação infantil em creches de 
forma a atender, no mínimo, 50% (cinquen-
ta por cento) das crianças de até 3 (três) 
anos até o final da vigência deste PNE”.

Portanto, ao investir na educação in-
fantil, a gestão municipal mostra-se em 
sintonia com suas responsabilidades junto 
às crianças e às políticas educacionais em 
vigor, bem como comprometida com o de-
senvolvimento socioeconômico local e do 
Brasil como um todo.

MUITO ALÉM DO BRINCAR
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http://simec.mec.gov.br/login.php
http://simec.mec.gov.br/login.php
http://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014
http://pne.mec.gov.br/18-planos-subnacionais-de-educacao/543-plano-nacional-de-educacao-lei-n-13-005-2014


Agora que a base do seu projeto está firme, chegou a 
hora de começar a subir as paredes.

Como você pode imaginar, cada uma das três fases para 
a solicitação de nova pactuação possui suas características e 
demandas próprias. Por isso, apresentamos a seguir o passo 
a passo de cada uma delas.

documentos necessários
Para pedir um novo termo de compromisso, o município 

precisará apresentar os seguintes documentos ao FNDE:

 �Ofício - deve conter o número de identificação (ID) da 
obra e estar datado e assinado pelo gestor municipal, 
estadual ou distrital.

 �Documento de propriedade do imóvel - deve ser apre-
sentado conforme estabelece o artigo 23 da Portaria nº 
424, de 30 de dezembro de 2016.

· As informações precisam estar 
atualizadas, especialmente em 
relação aos nomes das ruas e 
dimensões do lote.

· O documento precisa ser recen-
te. Quando o FNDE for analisá-lo, 
ele precisa ter sido emitido há, no 
máximo, 1 ano.

· A descrição do imóvel deve 
ser compatível com a descrição 

representada nas plantas técnicas 
aprovadas na proposta original 
(dimensões do terreno, áreas, 
confrontantes, orientação carto-
gráfica etc.).

· A proposta original pode ser 
encontrada nos módulos PAR 
2 ou PAR 3 do SIMEC, ou em 
“Convênio”.

IM
PORTANTE

SOLICITAÇÃO DE NOVA PACTUAÇÃO
A Fase 1 contempla a manifestação de interesse na nova 
pactuação, a apresentação dos documentos por parte do 
município e a análise pelo FNDE.

FASE

1
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https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20457541/do1-2017-01-02-portaria-interministerial-n-424-de-30-de-dezembro-de-2016-20457287
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20457541/do1-2017-01-02-portaria-interministerial-n-424-de-30-de-dezembro-de-2016-20457287


 �Declaração de possibilidade de consecução da obra - 
deve seguir modelo que consta no Anexo I da Resolução 
nº 3, de 20 de abril de 2021, indicando dados suficientes 
do termo de compromisso ou convênio que identifiquem a 
obra, além do nome do engenheiro ou arquiteto respon-
sável pelo laudo técnico.

 �Declaração de funcionamento da obra - deve seguir 
modelo que consta no Anexo II da Resolução nº 3/2021, 
indicando dados suficientes do termo de compromisso ou 
convênio que identifiquem a obra, além de estar datada 
e assinada pelo gestor municipal, estadual ou distrital.

 �Cronograma de trabalho ou plano de ação - deve conter 
as fases de planejamento da obra desde a assinatura do 
novo instrumento até a sua retomada, incluindo o proces-
so licitatório e a duração das atividades com identifica-
ção da unidade de medida adotada.

 �Laudo Técnico de Engenharia - deve seguir as orien-
tações da ABNT NBR 13752, de dezembro de 1996, em 
atendimento à Lei nº 6496, de 7 de dezembro de 1977. 
O documento deve ser assinado por responsável técnico 
habilitado, engenheiro ou arquiteto, com registro ativo no 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU).

· É necessário informar as condições 
fisicas da obra, identificando os 
serviços executados, serviços que ne-
cessitam ser refeitos, eventuais vícios 
construtivos, existência de patolo-
gias, com respectivos graus de risco 
à estabilidade da obra e à integridade 
física dos usuários. 

· Tudo deve ser devidamente com-
provado por meio de fotografias, em 
tamanho adequado correspondente 

ao detalhe que se quer documentar,  
e, sempre que possível, datado. 

· Deverá também apresentar as 
soluções que serão adotadas pelo 
município para cada restrição execu-
tiva registrada no SIMEC que não se 
encontra na situação justificada ou 
superada ou cancelada.

· Além disso, é fundamental atestar 
se é possível a continuidade da obra.

IM
PORTANTE

O modelo sugerido 
pelo FNDE também 
está disponível no 
final desta cartilha 
(ver página 23).

O modelo sugerido 
pelo FNDE também 
está disponível no 
final desta cartilha 
(ver página 24).
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http://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/14158-resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-3,-de-20-de-abrilde-2021
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http://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/14158-resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-3,-de-20-de-abrilde-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6496.htm


Na análise técnica, as informações contidas no laudo 
serão também compatibilizadas com os apontamentos 
do(s) relatório(s) de vistoria realizados pelo FNDE e das 
restrições e inconformidades, se existirem.

Restrições e inconformidades superadas ou justificadas 
pelo FNDE, ainda que por técnicos vinculados a outras 
equipes, não serão reanalisadas. O mesmo vale para os 
relatórios de vistoria, que não serão objeto de análise na 
repactuação, mas utilizados como parâmetros.

 �ART ou RRT do Laudo Técnico de Engenharia - o docu-
mento deve indicar o endereço da obra e a atividade técni-
ca exercida. Também deve estar quitado, assinado e ser em 
nome do mesmo profissional que assinou o laudo.

 �Planilha orçamentária da repactuação - consiste na pla-
nilha dos serviços remanescentes para a conclusão do ob-
jeto pactuado. Deve ser assinada por responsável técnico 
habilitado, engenheiro ou arquiteto, com registro ativo no 
CREA ou no CAU.

Por ser uma continuidade do objeto, também ocorre a 
continuidade da planilha orçamentária. Assim, a análise 
consiste em verificar a conformidade da descrição dos ser-
viços com a planilha orçamentária pactuada originalmen-
te, sendo aceitos o mesmo nível de informações e detalhes 
aprovados anteriormente. 

A planilha orçamentária pactuada é parte integrante 
do projeto aprovado na celebração do instrumento origi-
nal e fica registrada no Módulo PAR do SIMEC ou no Sis-
tema Eletrônico de Informação (SEI), não sendo reavaliada 
na repactuação.

Importante lembrar que as alterações de projeto ou 

A existência de restrições e inconformidades não impede a repactuação, 
exceto as do tipo “nova pactuação”. Porém, tais pendências devem ser 
sanadas, pois impedirão o repasse de recursos.

IM
PORTANTE
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https://sei.mec.gov.br/sip/login.php?sigla_orgao_sistema=MEC&sigla_sistema=SEI&infra_url=L3NlaS8=
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serviço ainda não executadas, caso ocorram, deverão es-
tar contempladas na planilha de repactuação, assim como 
as solicitações de uso de saldo registradas no SIMEC que 
ainda não foram analisadas e também não foram execu-
tadas pelo município.

A planilha orçamentária de repactuação deve conter:
· A identificação da obra;
· �A descrição dos serviços e a unidade de medida, confor-
me planilha pactuada originalmente;
· �A quantidade remanescente compatível com a planilha 
pactuada e a(s) planilha(s) de medição. A apuração com a 
planilha de medição ocorrerá na prestação de contas final.

Para os serviços incluídos, não existentes na planilha 
pactuada originalmente, poderá ser exigido:
· Identificar os códigos da tabela de referência do Sistema 
Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil (SI-
NAPI) de todos os itens da planilha, em atendimento ao 
Decreto n° 7983, de 8 de abril de 2013. Em caso de inviabi-
lidade de definição conforme o sistema, serão aceitas ou-
tras tabelas de referência oficiais ou pesquisa de mercado;
· �Informar a data base da tabela SINAPI, que deve ser 
recente;
· Informar se a tabela SINAPI é com desoneração ou não;
· �Informar o percentual de benefícios e despesas indiretas 
(BDI) adotado. O máximo aceito para planilha desone-
rada é 31% e não desonerada é 25%, de acordo com a 
Nota Técnica Nº 05/2017 – MEC/FNDE/DIGAP/CGEST.

 �ART ou RRT da planilha orçamentária - o documento deve 
indicar o endereço da obra e a atividade técnica exercida. 
Também deve estar quitado, assinado e ser em nome do 
mesmo responsável técnico que assinou a planilha orça-
mentária e o cronograma físico-financeiro.
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https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9270-sistema-nacional-de-pesquisa-de-custos-e-indices-da-construcao-civil.html?=&t=o-que-e
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https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9270-sistema-nacional-de-pesquisa-de-custos-e-indices-da-construcao-civil.html?=&t=o-que-e
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7983.htm#:~:text=DECRETO N%C2%BA 7.983%2C DE 8,Uni%C3%A3o%2C e d%C3%A1 outras provid%C3%AAncias.
https://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/45-projetos-arquitetonicos?download=13384:4-salas-nota-tecnica


 �Cronograma físico-financeiro - deve apresentar todos os 
serviços constantes na planilha orçamentária com os seus 
respectivos valores e duração das atividades, indicando a 
unidade de medida adotada. Deverá apresentar valores 
compatíveis com a planilha orçamentária de repactuação.

Na solicitação, também deverão ser anexados os documentos 
abaixo, se na obra existir:

 ��Alteração de projeto ou serviço ainda não executada
· �Ofício, assinado pelo prefeito, identificando os serviços 
alterados e comparando-os aos serviços originalmente 
pactuados com as devidas justificativas;
· �Projeto(s) de arquitetura e/ou engenharia que permitam 
compreender a alteração proposta;
· �Memorial descritivo do(s) projeto(s) de arquitetura e/ou 
engenharia;
· �Memória de cálculo dos quantitativos dos serviços altera-
dos na planilha orçamentária de repactuação.

 ��Troca de tipologia de Metodologia Inovadora para alve-
naria de bloco estrutural – modelo FNDE
· �Laudo técnico atestando a viabilidade para o aproveita-
mento da fundação e a compatibilidade dessa fundação 
com o projeto padrão do FNDE de alvenaria de bloco 
estrutural.

 ��Troca de tipologia para projeto modelo do FNDE
· �Ofício, assinado pelo prefeito, identificando a tipologia 
adotada.

 �Troca de tipologia para projeto diferente dos modelos  
do FNDE
· �Ofício, assinado pelo prefeito, identificando a tipologia 
adotada em comparação à tipologia original;
· Projeto(s) de arquitetura e/ou engenharia;
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· �Memorial descritivo do(s) projeto(s) de arquitetura e/ou 
engenharia;
· �Memória de cálculo dos quantitativos da planilha orça-
mentária de repactuação.

 ��Troca de terreno
· �Declaração de responsabilidade pela troca de terreno 
sem anuência do FNDE;
· �Planta de localização;
· �Planta de situação;
· �Planta de locação.

 ��Troca de locação
· �Planta de locação.

como enviar
Com a senha do gestor, deve-se acessar:
SIMEC → Módulo Obras 2.0 → Lista de Opções → “Solicitar Nova Pactuação”

2

1
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Na sequência, o sistema irá abrir uma nova janela. Nela, 
deverá ser escrita a justificativa da solicitação, bem como 
deverão ser inseridos os documentos (anexos). 

Posteriormente, clique em “Salvar Pedido”.

Concluída essa etapa, clique em “Enviar para análise”. 
Ao fazer isso, o status da solicitação mudará de “Em cadas-
tramento” para “Aguardando análise”.
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Cabe ao gestor acompanhar o sistema para verificar a conclusão da 
análise. O FNDE apresentará a análise técnica dentro da solicitação, 
podendo deferir, diligenciar ou indeferir.

· Em caso de deferimento, a obra prossegue para a próxima fase.

· Em caso de diligência, o gestor deve anexar ou substituir a 
documentação pendente, conforme descrito na análise técnica em cor 
azul (figura a seguir) e enviar para análise novamente.

· Em caso de indeferimento, o processo de nova pactuação se encerra.

IM
PORTANTE
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PARECER TÉCNICO DE REPACTUAÇÃO
A Fase 2 corresponde à elaboração, pelo FNDE, do Parecer Técnico 
de Repactuação. O documento tem como objetivo registrar e for-
malizar as verificações realizadas e os dados encontrados, como 
também identificar os valores do novo termo de compromisso.

FASE

2

documentos necessários
Essa fase não necessita de novos documentos. Caso a 

solicitação de nova pactuação tenha sido deferida antes do 
dia 3 de maio de 2021, verifique a seção “Cobertura” desta 
cartilha.

O parecer opinará pela continuidade da obra, sendo o arquivo disponi-
bilizado no SEI/FNDE, na subaba “Resultado” da aba “Cumprimento 
do objeto”, ou na aba documentos. A obra prosseguirá para a Fase 3 – 
Celebração do Termo de Compromisso.

IM
PORTANTE
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CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO
Essa fase contempla a celebração do novo instrumento entre o 
FNDE e município. Ela será feita por meio da validação eletrônica, 
pelo gestor, do termo de compromisso disponibilizado no SIMEC.

FASE

3

documentos necessários
Não é necessário o envio de novos documentos. 
Caso existam pendências no Sistema de Informações 

sobre Requisitos Fiscais (CAUC) ou no Sistema Integrado de 
Planejamento e Orçamento (SIOP), elas devem ser sanadas 
para permitir a elaboração do novo termo de compromisso.

ONDE ENCONTRAR
O termo de compromisso é disponibilizado nos módulos 

PAR 2 ou PAR 3, de acordo com o pacto original, em forma-
to digital para leitura e validação eletrônica pelo gestor. Ele 
pode ser encontrado na aba “Plano de trabalho”, no ícone 
“Documentos”.
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Os termos de compromisso que aguardam validação não 
possuem uma bolinha verde e não estão com as informações 
sobre a validação preenchidas. 

Para ler, deve-se clicar no símbolo de uma lupa. Para vali-
dar, deve-se clicar em “Aceitar” dentro do documento.

Após validação pelo gestor, o FNDE solicitará o desbloqueio da conta 
corrente específica e criará, no SIMEC, a obra vinculada. Nesse mo-
mento, o município deverá retomar a obra e reiniciar o preenchimento 
das informações no SIMEC, módulo Obras 2.0, devendo seguir os 
trâmites comuns às obras em execução no FNDE.

IM
PORTANTE
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A partir de agora vamos dar algumas orientações sobre 
dois aspectos importantes da repactuação do município jun-
to ao FNDE:

· Solicitações deferidas antes de 3 de maio de 2021;
· Metodologia inovadora.

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS ANTES DE 3 DE MAIO DE 2021
As solicitações de nova pactuação pleiteadas e deferi-

das até o dia 3 de maio de 2021, no âmbito da Resolução 
n° 3/2018, e que não obtiveram o Parecer de Repactuação 
com conclusão pela continuidade da obra, poderão ter alguns 
dos seus documentos analisados no Parecer caso o documen-
to não tenha sido analisado anteriormente ou não cumpra 
os requisitos estabelecidos na Resolução n° 03/2021, em vigor 
desde 4 de maio. Os resultados possíveis são os seguintes:

1 Em caso de a documentação cumprir as exigências, o pa-
recer opinará pela continuidade da obra, sendo este ane-

xado na subaba “Resultado” da aba “Cumprimento do obje-
to” ou na aba documentos. A obra prosseguirá para a Fase 
3 – Celebração do Termo de Compromisso.
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https://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/11942-resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA3,-de-23-de-fevereiro-de-2018
https://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/11942-resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA3,-de-23-de-fevereiro-de-2018
http://www.fnde.gov.br/index.php/acesso-a-informacao/institucional/legislacao/item/14158-resolu%C3%A7%C3%A3o-n%C2%BA-3,-de-20-de-abrilde-2021


2 Em caso de documentação incompleta ou em desacordo 
com o exigido, o parecer será por diligência, sendo o pa-

recer anexado na subaba “Diligência” da aba cumprimento 
do objeto ou na aba “documentos”.

As pendências serão registradas como restrições do tipo “Nova 
Pactuação” na aba “Restrições e Inconformidades”, devendo o 
município corrigir e enviar novamente para análise no prazo 
de 30 dias, até alcançar a situação: “justificada” ou “superada”.
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3 Em caso de a documentação não cumprir as exigências, 
concluirá pelo indeferimento, sendo o documento anexa-

do na subaba “Resultado” da aba “Cumprimento do objeto” 
ou na aba Documentos. A obra prosseguirá para a prestação 
de contas final.

METODOLOGIA INOVADORA (MI)
As obras que utilizaram a Metodologia Construtiva Ino-

vadora (MI) deverão ser reformuladas para a metodologia 
convencional, exceto quando o FNDE julgar mais vantajoso 
concluir a obra em metodologia inovadora.

Para as obras que não irão continuar com a MI, mas po-
dem aproveitar a fundação existente tipo radier, o FNDE ofe-
rece o projeto e a planilha de alvenaria de bloco estrutural 
para o Proinfância tipo B e Proinfância tipo C.

Clique aqui para 
acessar a página com 
os conteúdos apre-
sentados na imagem 
a seguir.
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https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/proinfancia/eixos-de-atuacao/mobiliario-e-equipamentos-2


Ao entrar no sistema, escolha as seguintes opções:

· ��Área (deve ser escolhida de acordo com o tipo de obra)
  ↘ �Obras – PAR (Construção, ampliação e reforma de  

escolas de educação básica)
  ↘ �Obras – PAC (Proinfância, quadras e coberturas)

· Assunto
  ↘ �Obras Inacabadas – Nova Pactuação

EM CASO DE DÚVIDA, CLIQUE AQUI 
E ACESSE O PAR FALE CONOSCO.
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https://www.fnde.gov.br/parfaleconosco/index.php/publico


ANEXO I

DECLARAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE CONSECUÇÃO DA OBRA  
(ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº  )

Declaro, nos termos da legislação aplicável e para todos os efeitos legais, ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, que a obra localizada no 
endereço  (ID nº), relativa ao 
Termo de Compromisso nº  assinado com o FNDE em  /  /  , 
está apta para a retomada e consequente continuidade de sua execução, conforme 
atesta o Laudo de Engenharia anexo, assinado pelo Responsável Técnico Senhor  

 . 

 de  de .

 
(Nome do Gestor) Prefeitura Municipal de  

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por  – CPF:  em   /  /      h  min  
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA OBRA
(ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº  )

Declaro, para os devidos fins, que o MUNICÍPIO/ESTADO DE 
possui condições de garantir o funcionamento da obra localizada no endereço 

 (ID nº  ), relativa 
ao Termo de Compromisso nº assinado com o FNDE em  /  /  .

 de  de .

 
(Nome do Gestor) Prefeitura Municipal de  

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por  – CPF:  em   /  /      h  min  
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